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Associação dos Voluntários de ªpoio e Combate ao Câncer de Itapeva
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2ª ALTEREÇÃD E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIEÇÃD DDS
?ÚLUNTÁEIÚE DE APOIO E CÚMEATE âD CÃNCER DE ITAPEÉEPãUÃCCI

& âsaociação dos valuntárioa de ªpoio e Combate ao Câncer
de ILapeva-hÚAÇCI, com Beu Estatuto e ªlteração regjatradas

junto ao Serviço Registráric e anexos da Comarca de
JtapevaíEP, em Hasembléia Geral Embarana Extramrdinária,

delibereu & decidiu alterar & consolidar a citada EstaLutm
vigente, ficando, após D adeqqado ragistro, na seguinte

fo rzna :

DRGMIZAÇÃD mn. SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - oscu-

GmT DDEJMÚVE“R
RÉ uuarã, 01:16thLÚE m:- mm 5"CAPITULO I ma cgªªªººª Luau lr "Mºª“&

&': LM— SUF'cçliªiã—wagalhªªª
DA DENOMIHHÇAO , SEDE E FINS .. Dªnêisúªªa—FEVFNTÉIEJH—KT“|J: gªnga.

unª ' E
 

r: nmurºª ª'“ "'

ªrt. 1“. à âasgsiaçãg dos ?Úluntáriog de Hpc-ic & Comba..e ao
Uáncar de ItapevafSP també.m designada pela sigla âvâÇCl
conatituida sob a forma do asscciação, & uma 1365535
jurídica de direito privadar sem fins lucrativua, e duraçân
per tehpc indeterminada, cem sede no Município de Itapeva,
Estado de São Faulm, à Rua Lula Carriel, nºâú — Vila
Gphélia & for: na Comarca de EtapcvaHSP.

arc. Zª. â âFâCCT tem por finalidade prestar apoia Eóuioª
familiar aos seua aSSiSZiÚGS, carenzea & familiares de
portadares de câncer, fartalECEHdg & cmmunidade, & víneu;o
familiar e social, atravée dc açõaa para defesa e garantia
de 3915 direitos suciais.

Parágrafo juice: & HÚECCI não distribui entre 35 seua
associadna, canaelheiros, diretcrcs, empregadoa uu dcaderea
&ventuais Excedentea Dperacicnaia, ertGS ou liquidºs,
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dividehdea, bonificaçãea, participação cu parcelas

mediante o de Suas

inzegraimente na CGHSCCUÇÉD de seu

de seu

patrimônim,

atividades, e os aplica

objeco EÚClaL.

aufericoe exercicio

ªrt. 3“. No desenvolviment: de suaa atividades, & AUACCI

observará os princípioe da legalidade, impeasoalidade,

moralidhde, publicidade, economicidade & da eficiência e
não fará qualquer ªiscriminaçãe Ek? raça, cor, gênerw ou
religiãº.

Parágrafo única. & H?£CCI se dedica às suas atividades

eles se uintes maies-q

ajpromoção de estudas & peaquisae de assuntoa relacionados

ao Câncer;

bãdesenvelvimento 'de atividades Ide apoio aus
Carentes,

assistiÚOS,

famj1iaer de porzaderES'de câncar:

C&atuação

asaietidos,

junta ao peder públicc defesa de seus
carentes e familiarea de deentes com câncer;

TIE-

dJ publicação ou patrcçínio de publicação, por i Só, ou am
colaboração com outras entidadeg ou empresas de boletins,
jornais, revistaa, anuárjms, informativas em rádiº,
Leleviaãa ànbre aasuntos reLacfonados ac câncer deinteresse

dE Seus aaaiãtidoa:

elcriação, manutenção ou patrocínic, por Ei só, ou mediante
Convênioa e parcerias, de atividades de natureza culturalIr
social, cientifica, turística & filantrópica, de intarease
de seus assistidos, carentes .ª; familiarea;

f) celebração de parcerias públiÇo—privadas, em túdaa 55
modalidades, que reeulLem em benefício aos saua assistidos,
carentea & fami;iares 03 doentes, lucrativaa eu não; E,

gJ :elebraçâa de convênios, aCGIdÚS cu ajustes CDT Órgãos
cu entidades da administração pública para a implantação de'
programas que reaultem em benefício a seus assistidos,
carentes e familiares dos doentes, lucrativaa uu nãº,
atuando na gestão de tundos para &553 finalidade.

....
ªrt. dº, & Institujçàe diaciplinará seu funcionamentú pmr
meio de Ordens Normativaa, emitidas pela âsaembleia Geral,
& Grdans Executivaa, emiLidaS pela Diretaria-
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fart. Sª. P; fim de cumprir 51155 finalidadeãr a ÃHÃCCT se

organizará em tantas unidades de preatação de serviços,

quantae de fizerem neceaaárias, as quais se reqerão pe1as

disposiyõea deste Estatuto.

Parágrafo único, Os Serviços de educação e Saúde a que &

enzidadc aventualmente se dedique Eerão premovidos

gratuitánanze & com resuraaa próprias, obsarvanúo—se &

forma Eúmp'lementar d-E participaçãudaa Dr-qartizações de que

trata a Lei nº B.?BÚHÉG, Sendo vedado o condicionamento da

prestação de Serviço ao recebimenzo de doação,

contrapartida ou equivalanta.

CAPÍTULO II

DOS ASSDCIãD-“JS

ªrt. 6“. & HÉHCCI & constituída por um númere ilimitado de

associadºs, que podem ser todos aqueles que, Eem

impedimentos lagais, forex. admitidoe coma tais mediante

preenchimento de formulário próprio, e que Sejam aprovados

pela Diretoria da instiLuiçãs, & que mantenham fiel

abediênçia à este Estatuto & deliberaçães da associação.

ârt. ?ª. Os assºciadas não respondem, nem mesmo

subsidiariamente, pe;us encargos da assaciaçãc.

ârt. Bº. Sâa deváres dos asacçiados:

I— Zelar pelo bom nome da ãvâCÇT;

II- Centribuir mensalmente CDm valer deLerminadD;

III- Respeitar o pazrimônio BGCíal e econômico da
entidade & colabcrar pe1a sua integral preservação:

:v- Exercer DS uargús ou comLasõea para as quais ferem

eleiLDs Du indicadas;

Ú— Respeitar este Estatuto, regulamentos & regimentos

internos para sua exécaçãe, as deliberações daa

Hasembleias, da Diretoria e do anselhm Fiscal;

TI— Çmnccrrer para a realização dos fins SÚÚiâiR da

ÉÉÉCCI; &.

vII— Ccmpare:cr às aaaembleias geraia.

ârt. ªº. São direitos dus assºciadas:
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I— Frequentar & SEdC da AFÃCCI 5 aa demaia

dependências;

II— Aasiatir as âssembleiaa Gerais tomando parte em

todas as discuaaãas & deliberações;

lTI— votar e ser vozgdo para os cargos administrativoã,

desde que respeitadas as condições eatabelecidas

_neste EStatuto;

I?— Utilizar-Be, na forma e condições eatipuladas pela

Diretoria, per este Fstatuto & demais regulamentos,

de tados 95 E&EViÇDS mantidos pela âvâCCI.

Parágrafm único. Só pmderão exercitar oa direitos

declinadas acima aqueles que estiverem em dia num suas

obrigaçõea financeiraa junto à instituição e demais

obrigações EStaZULâriaH & regimentais.

ârL. lÚ. O aaaociadu pmde desligar-se GD quadra snuia]

da entidade quando julga: neàeªeário, QEDLDUDZHHÚD Seu

pedido junta à secretaria da HÉACCI, desde que asteja

igualmente em dia com Suas obrigações sociais perante à

associação.

Ert+ 11. à perda da qualidade de assºciado só será
determinada. pela Diretoria na hipótese de justa causa
para tanto, assim reconhecida atravéa de instauração de
precedimentc disciplinav, no qual Será assegurado a

direita ao contraditório e à ampla defesa, quando restar

configurada & Dcvrrência de:

I— Danos de natureza mcral Du mataríal;
alâ falta de pagamento das mensalidades por três meõeõ

conseçutívos é censiderada dano d& natureza maLErial.
Ii— Quebra de sigªlo em relação ans assisLidua nu

qualquer dann HDS direitoã da personalidade destes;
III— Infrinqência ao Eatatuto, Regulameatws E Regímentoa

internos, a1ém de cenduta contrária aas fins

ssciais da â?£CCI.

Parágrafo único. Aplicada, a pena de excluaão, caberá
reaurao per parte do aaaociado excluída, no prazo de 50
dias a contar da data da ciência da deciaão, dirigida à
AsgembLEia Geral, que delibarará Sobre seus fundemantns,

&?
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CAPÍTULD III

nos ÓRGÃOS nn nDMINISTRAÇÃD,

art. 12. & âUâÇÇI será adminiatrada por:

I— âaaembleia Geral;

II— Diretcria;

III— Gmnselho Fiãcal.

Parágrafm único. A Instituição não remunera, sab

qualquer forma, os cargos de sua Diretaria & do Conaelho

FiacaL, bem como as atividaúea de aeu5 assumiddcs, cujaa

atuações SãO inteiramenLe gratuítaa.

ªrt, 13. à Assembleia Geral, órgãe Soberano da

Instituição, se :anaLituirá dus aasoçiaáos em pleno gozo

de seus direitos estatutáriea.

% lª. Hs óeliberaçõeg da Aasembleia Geral aão tomadaa

pela maimria de votos doa preaentes, aal?o quando

exigirem quórum eapeçial.

5 2ª. Inatalada a hagembleia Geral, Os presentes

escolherão um dos nembrma para preaidir os trabalhos e

este designará os secretárias da mega.

Hrt. lá. Compete à Asaembleia Geral:

T— Eleger & Diretoria e o Conselho Fiscal:

I;— Dccjdír sobre a reforma da EStatuLDF

IIT- Decidir sobre a extinção da ãsauulação;

[H— Decidir sºbre a destituição de dlLEtGrCS ou

conaelheirms.

?— Decidir sobre & canveniêncja de alienar, tranaigir,

hipntccar ou permutar bens patrimoniais, previsâu

orçamentária e aprovação de çontaa:

wl— Emitir Ordens Netmativaa para funcionamento interno

da hãsociaçãu. «

Parágrafo único. Para as deliberaçõas conatanteõ nos

inciaos II, TH & v, será exigida & cencmrdância de 233

ideia IEIÇDH] d05 presentes em assembleia Geral,

especialmenLe convocada para &aLe fin.

ârt. 15+ A ªssembleia Geral realizar-Se—á,

ordinariamente, uma vez por ann para:
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I— ªprovar a proposta de programação anual da AÚACCI,

submetida pela Diretoria;
II— Apreciar e relatórie anual da Diretoria;
III- Diecuzir e homologar ae eentee e e balança aprevade

pele Coneelhe Fiscal

ârt. 16. % âeeembleia Geral reelizer—se-á,
extfeerdineriemenze, quendo conveeada:

I- Pe1a Direterja

II- ?ele Ceneelho Fieeal

111— Por requerimento de 135 dos eócies quíLee sem as
abrigaçãee sociais,

Art. 1?. A âesenúleie Geral Extraordinária pederá ser
instalada em primeira convocação CET & presença de 1f3
dee asseciedos; em eegunda e última convocação, com
qualquer quórum, CSI 30 minu es de intervalo entre uma

:onvecaçãe e entra.

ª 1“. % cenvecação eeré feita per meio de edital afixada
na sede da Instituição efou publicado na imprensa local,
por circulares ou outros meios cenvenientee, com

antecedência mínima de 10 dias.

ª 2ª. Ne edital de eenvscaçãe constará, em resume, as
materias & eerem deliberadae na .âeeembleiaJr & data e
hera de sua realização.

art. 18. A inetituiçãe aúetarà práticae de gestão
adminietrativa, necessárias e eufieienLee, & ceibir d
obtenção, de farma individual ea coletiva, de benefícise
e venLegene peeeeaíe, em deeerrência da participeeãe nee
processes deeisóriee.

ârt. 13. & Diretoria será eleii? em âeeemhleia Geral,
para um período de dele anos, ?odende ser reemnduzida
por igual período, eende vedada mais de uma reeleição
eenseeutjve.

% lº. Será constituída por um Ereeideute, ul vice—
Preeinelem-e,r Primeira e Segundo Secretários, Primeira e
Segundo Teeeureiroe.

% 2“. Não pederãe eer eleitos para os cargos de
diretoria da entidade ee aeeeeiadge que exerçam carqee,
empregos ou funções públieae junto aee órqãee de Poder
Público. ,- mmm. .
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ârt. EG. Compete à Diretoria:

I- Cumprir e fazer cumprir ae disposições deste
Eetatute e Idas deliberações dos demais órgãos da
adminietraçãe;

II— Eetipular todas ae atividades eeciais e temer
previdênciae pertinentes à adminiSCraçãe da âvâCCI,

' necessárias a seu perfeiLe funcionamento e adequada
atuação na eeneecuçâe de eeue objeLives Sociais;

IIl— ?remever & arrecadação dos valoree úevidoe peles
aeeeeiadoe, nee termos deste Estatuto e
deliberaçõee dee demais órgãos;

Iv— Preparar anuaLmente e relatórie de atividades, com
preeteçãn de :ontae e balançe geral de exercício
anterimr, bem cem: proposta orçamentária para o ane
em curee, eneeminhende taie documenLee até na 3D“
dia de mês de dezembre de cada ano aeee haja
requieiçãe de Ceneelhe Éiecel.

U- Caee haja pedido de algum membro de Diretoria para
ªssembleia Geral, para aprevaçãe eu rejeição de
verificação das contee ea balanço anterior, eete
deverá ser feito até o quinto dia útil de mês de
dezembro de ceda ano.

Art. ZL. & Diretoria reunir—se—á, erdinariamente, uma
vez ao IHÉS e extraordinaziamente sempre que convocada
pelo diretor EresidenLe, senda emas deliberações tomadas
por maioria de vetos.

Art. 22, Compete ao Presidente:

I— RepresenLar & â?âCCI ativa e paeeivamente, judicial
e extrajudicialmente:

II— Conveear e preeleir & Diretoria e dar execuçâo às
resoluções deste;

III— SuperinLendet ee serviçoe da âvâGCT, cuntratar,
nomear, pIOmÚVEr, 1ieenciarr suspender e demitir
eeue funcionárias;

Iv— adquirir, enerar e aliena: bens móveis e imóveis e
administrar e patrimônio da HHECCI de eeerdo com as
resoluçães da Direterie;

v— Manter intercâmbie cem associações congêneres e
fazer repreeentar e AUECCI em eenclavee necionaie e
internacieneíe;

ÚL- Tomar medidas de urgência na defesa dee asseciadas,
essietidee e da própria RFAÇCI. 6%

'ª' Ofir; eu de Registro na CW.. ee Pass.:a Jurluica
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Parágrafo único: Compete ao vice- Presidente auxiliar,
substituir e representar Legalmente e Preeidente em 5155
faltee e impedimentee.

art. 23. Compete eos Secretárias:

I— Dirigir e :eerdenar ee trabalhas da secretaria.
II-_ Seereteriar ee eeeeõee da direterie, rediqindo as

atae reepeetivae;
ITI— Organizar e rever, anualmente, e cadaeLre geral das

aeeeeiadee e dos eeeietides, mantendD—ee
atualizados cem, obrigatoriamente ae eeguintee
informações:

5) Nome completo, nacionalidade, estado civil e filiaçãe:
b] Data e local de nascimento;
CJEnúereÇD e telefanc;

dDNúmero e natureza de ineerição.

Paráqrafe úniee: ãe funçõee de secretariado sâo
precipuas do primeiro secretáric, competinde eo Segunde
sua substituição nae hipóteses de faltae e impedimenLee.

ar:. Ed. 0 primeira tesoureiro terá sob sua guarda e
responsabilidade tudos :s bens e valores da âÚâCCI
competindo—lhe:

I— ªrrecadar todae ae menealidaúee e contribuições
devidae & ÁUACCI;

II— Pager tedee ae deepeeae, centes e ebriqaçõee,
eesinende com e presidente os cheques e ordens de
paqamente;

IIT— Manter em] ordem, aseeik e :Jereza ea eseriLuraçãe
centábil;

Tv— Elaborar, junLe ae preeidente, e orçamento anual de
receita e despesa;

v- Levantar oe halaneetee quende sulieitadee:
VI— ªpresentar, anualmente, e balanço geral que

inetruirá o relatórie e & preeLaçâe deconcaa da.
direLeria. #

Úll- Trimestralmente, apresentar e Balancete para a
Diretoria e Ceneelho íieeal para suas apreciações e
aprevaçãe;

?III— Será de :eepeneebllidede de teeoureire receber
valores eerreepnndentee aee carnes dee associados;
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Parágrafo 1niçe. CcmpeLe eo segundo tesoureiro auxiliar,

subetituir e representar o primeiro tesoureiro em

hipóteses de faltae eu impedimentos.

ªrt. 25. G :oneelhe Fiscal será eenezituíde por dois

membros Litularee e seus reepeeLivee suplentes, eleitas

pela ªssembleia Geral.

ª Lª O mandato de Ceneelhe Fiscal será coincidente cem e

mandato da Diretoria.

% 2” Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo

respective auplente, até seu término.

ªrt. 26. Compete ee Censelho Fiecal:

T— Examinar 05 livros de escrituração de Inetituiçâe;

II— Opinar sabre ee be_ençes e relazóriee de desempenhe

financeira e contábil . e sobre ae eperaçõee

patrimeniaie realizadaer emitindo pareceres para os

crgeniemes euperioree da entidade.

III— Requisitar ao primeiro teeoureire, & qualquer

tempe, decumentaçãe cnmprebatória dae eperaçõee

económiee—fínaneeiras realizadas pela Inetituição;

IÚ— ãeempanhar e trabalho de eventuais auditoree

externoe independentes;

F— Convocar excreerdinariamette & heeembleia Geral.

Parágrafo único. O Canselhe Fieeel se reunirá
erdinariamenze & cada seis meses e, extraordinariamente,

sempre.que necessário.

CAPÍTULO Iv

DD PATRIMÓNIO.

Ar:. 27. G patrimônio da âvâCCI será eenetituído de bene
môveie, imóveis, veieules, eemoventee, proveniente dae

contribuições de seus eeeeeiadoa, doações e subvenções.

ªrt. 28. Me caem de dieseluçãe da ineLituiçãe, &
:eepective patrimônio líquido Será Lraneíerido 51 Duzra
peeeee jurídica qua_if;eaúa nee termee da Lei nº
B.?ãúfãã, preferencialmente que tenha 5 mesmo ebjetc
Social.
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ârt. 29. Na hipézese de lnetítuíçãe Obter e,

pneteriermente, perder e qualificação instituída gela

Lei nº ?.TEÚHQS, e aeerve petrimeníal disponivel,
adquirido com :eeureoe públicos durante o periodo em que
e perdurou aquela qualificação, será eentabilmente
apurado e traneíeride & Dutra peeeea juridica

qualificada nes termee da mesma Lei,r preferencialmente

que tenha o meeme objeto social.

CAPÍTULO v

no EXERCÍCIO socan E na PRESTAÇÃO DE ceueas.

ªrt. 30. O exercieie eocía; terá a duração de um ano,
iniciatde—ee em Jiª ee janeife.ee finalizando EH] 31 de
deeemhre de cada ano.

ârt. 31. ãe final de cada exercícis Social, a Diretoria

elaborará, com base na escrituraçãu contábil, um balança
patrimonial e demonetração de rceu4tedes do exercício.

art. 32. à prestação de contas da Instituição observará

ee eeguintee nermae:

_— Ge principios fundamentaie de contabilidade e ae
Hormae Brasileiras de Contabilidade;

II- % publicidade, por qualquer meio eficaz, no

eneerremente de exercieie fiere], em relazúrie de

etividadee e dae demenetrações financeiras de
entidade, ineluLnee ae certidãee negati'es de
débitee junte ao INSS e ao FGTSir colocande—ee &
diepeeiçãe pera e exame de qualquer cidadão;

ITZ- à realização de auditeri , inelueive per audlLUIES

externos, independentes ee fer ocaeo, da aplicação
dee eventuais reuurecs objeto ae Ierme de Parcerieh
eenfcrre previsto em regulamento.

Iv— & preetaçãe de gentee ee tedee os recursos e bens
de origem. pública recebidos será feita, conforme
determina o parágrafo único do art. ?Ú da

Constituição Federal.
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CAPÍTULO VI.

Das Disposições GERAIS

Art. 33. & AÚHCCI será .dieeolvida por decisão da
ãesembleia Geral Extraerdinária, especialmente convocada
para este fim, quando se torna: impossível a continuaçãe
de Suas atividadee.

D preeente Estatuto pºderá ser reformado, &
decieâe da maioria abeelute dee

Geral, especialmente cenveeada

em vigor data de seu

art. 34.

qualquer

aesociadee,

para este

registre em

tampo, pôr

em âeeembleie

fim, e entrará

Cartório.

na

05 cases emieeoe serão resolvidos pela
ªrt. 35.

teferendadee pelé âeeembleia Geral.Diretoria e

todos os prazos mencionados neste Estatuto,36.

dia do inicie e incluinde e

ªrt. H

eemputar—ee—àe, excluindo o
dia de vencimente.

Art. BT. Fica eleito e Fere de Comarca de ltapevefSP
para dirimir eventuais dúvidae decorrentes deste
Instrumento.

Itapeva, 28 de janeiro de 2017.
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